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PROJETO DE LEI N° 4147/2017
ORIGEM: PODER LEGISLATIVO
AUTOR: Vereador LUIS FERNANDO TORRES

"Denomina-se de Dona Ilumina Oliveira
de Borba, a Rua de n° 379, rua localizada no setor 12,

perpendicular a Av. Jo^o Manoel Lima e Silva, ao lado da

Capela Sao Luiz."

No use das atribuicOes que nos confere o
Regimento Interno desta Casa de Leis, estamos submetendo a apreciac^o do
PlenArio o seguinte Projeto de Lei.

Art. 1°-
 

Fica denominado de Rua Dona Ilumina Oliveira de Borba, a Rua
de n° 379, rua localizada no setor 12, perpendicular a Av. Joao Manoel

Lima e Silva, ao lado da Capela S^o Luiz.

Art. 2°.- 0 Chefe do Poder Executivo regulamentard a presente Lei.

Art. 3°.- Esta Lei entrard em vigor na data de sua publicacdo revogadas as
disposiceies em contrdrio.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACAPAVA DO SUL, ABRIL DE
2017.
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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

Caçapava do Sul — RS — Capital Farroupilha

JUSTIFICATIVA

Anexo ao Projeto de Lei n° 4147/2017

Temos a especial honra de apresentar aos nobres
vereadores desta egrégia Casa de Leis, para vossa apreciação e análise, o
presente Projeto de Lei.

Acreditamos contar com o indispensável apoio
dos senhores vereadores para aprovação desta matéria, por
entendermos se de grande relevância.

* Em anexo currículum da Homenageada

SALA DAS SESSÕES GENERAL JOÃO MANOEL DE LIMA
E SILVA, 07 DE ABRIL DE 2017.

Rua Barão de Caçapava, 621 — CEP 96.570-000 — Caçapava do Sul - RS
Fone: (55) 3281-2044 / 2428 - www.camaracacapava.rs.gov.br



Currículum

Dona llumina Oliveira de Borba, como era conhecida, nasceu em Caçapava
do Sul, no dia 15 de Setembro de 1929. Filha de Marcelino e Leonida
Alves de Oliveira, tinha oito irmãos. Casou-se com Araci de Borba, com
quem teve sete filhos. Élvio, Elida , Cleide, Enalda, Nalva e Lairton. Eram
felizes mesmo com poucos recursos, vivendo em uma pequena casa,
dividindo cama, roupas e muitos momentos felizes. Como seu marido
passava a maior parte do tempo construindo banheiro de gado em fazendas,
quem administrava o lar era dona Ilumina, além de ser uma renomada
costureira, conhecida em toda a cidade, bastante rígida com a educação dos
filhos, fez com que todos estudassem e consequentemente levarem uma
vida mais confortável. Após a morte de seu marido teve que assumir todas
as responsabilidades do lar, dedicando-se totalmente a cuidar da família,
até ser diagnosticada com mal de Alzheimer, vindo a óbito no dia 24 de
Dezembro de 2010. Dona Ilumina descansou com a certeza de dever
cumprido, desempenhando de forma extraordinária o papel de esposa e
mãe, criando sete filhos, e ajudando na criação dos netos. Profissional
exemplar no ramos da costura reconhecida e elogiada pelos seus clientes.
Após esta bela biografia, cabe justificar que nesta rua mora quase toda a
família de Dona Ilumina, além da área que a rua corta ter sido cedida pelos
familiares da homenageada.
Desta forma, com esta homenagem torna-se mais fácil das pessoas
identificarem o seu endereço, além de facilitar a entrega de
correspondências nos endereços da referida rua.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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Officio 44/2017-SMF Cacapava do Sul, 24 de marco de 2017.

Il mo. Senhor,

Ver. Luiz Fernando Torres,

Nesta Cidade.

Prezado Senhor,

Em ateng^o ao officio 06/2017 - Gabinete Vereador, protocolado nesta secretaria

referente a denominagOes oficiais da Rua n° 340 e da area da Fonte do Mato informamos o que

segue:

Cap

.1 6 a area da Fonte do Mato nao possuimos informag^o concreta sobre sua denominagao

oficial, contudo, historicamente o local ^ chamado de Parque Fonte do Mato.

Atenciosamente,

Ihoko Nakashi a Mota

Secretaria de Municip o da Fazenda


